
<Prefeitura :MunicipaC Santa Cruz da Conceição
Estado de Paulo

LEI ORDINÁRIA N° 2.111 DE 10 DE MAIO DE 2024

Dá denominação à Rua 5 (cinco) no
Residencial Tambolini de Rua Cláudio
Aparecido Bontempelli.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município Santa da Conceição, no uso suas faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - A Rua 5 (cinco) localizada no Bairro Residencial Tambolini passa
a ser denominada Rua "Cláudio Aparecido Bontempelli" .

em na sua as

Santa Cruz da Conceição, 10 de Maio de 2024.
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